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Oferta Formativa - Ensino Básico Recorrente Mediatizado ou Presencial  

 

Modalidades de Educação e Ensino Público-Alvo Finalidade 
Escolaridade 

Atribuída 
Legislação 

 
Recorrente 

 
Mediatizado 

ou 
Presencial 

 
Todos os candidatos 
à conclusão dos 2º e 
3º ciclos do Ensino 
Básico com 15 ou 
mais anos de idade 
à data de início do 
ano escolar. 

 
Modalidade de educação destinada a 
proporcionar uma escolaridade de 
segunda oportunidade: 
  
 A indivíduos que já não se 

encontram na idade normal de 
frequência do ensino básico e 
secundário; 

 
Organiza-se segundo um plano de 
estudo definido numa estrutura de 
blocos capitalizáveis.  

 
1º, 2º, 3º Ciclos e 
Ensino 
Secundário 

 
 

 
Decreto Legislativo Regional 
nº13/2002/A, de 12 de Abril (organização e 

funcionamento do CRVC, Ensino 
Recorrente e Educação Extra-Escolar) 
Portaria nº93/2002, de 26 de Setembro 
(aprova a estrutura dos blocos 
capitalizáveis, os planos curriculares e as 
condições de avaliação do ensino 
secundário recorrente) 
 
Portaria nº18/2010, de 17 de Fevereiro 

(criação e funcionamento os cursos do 
ensino recorrente por blocos capitalizáveis 
em regime presencial e mediatizado) 
 
 


